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RESOLUÇÃO Nº 22, DE 21 DE MAIO DE 2026 

 

O VICE-REITOR NA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – 

CONSEPE DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA, no uso de suas atribuições 

legais, e tendo em vista o que estabelece o Regimento da Ufersa; o e-mail da Pró-Reitoria de Pesquisa e 

Pós-Graduação — PROPPG de 8 de maio de 2026; a deliberação deste Órgão Colegiado em sua 4ª 

Reunião Ordinária de 2026, realizada no dia 21 de maio de 2026, resolve: 

Art. 1º  Aprovar os Programas Gerais de Componentes Curriculares – PGCCs das 
disciplinas PCA0079 - Ciência Animal, Tecnologia e Sustentabilidade, PCA0078 - Inovação Tecnológica e 
Empreendedorismo na Ciência Animal, PCA0274 - Ferramentas Aplicadas à Formação de Bancos 
Somáticos em Mamíferos, PCA0077 - Bioética e Bem-estar Animal, PCA0054 - Morfologia da Reprodução 
Animal, PCA0240 - Biotécnicas Aplicadas à Reprodução de Animais Silvestres, PCA0090 - Técnicas 
Avançadas de Manipulação Embrionária, PCA0074 - Fisiologia da Produção Animal, PCA0026 - 
Morfofisiologia da Placenta e Placentação de Animais Domésticos e Silvestres, PCA0072 - Alterações 
Congênitas Fetais dos Animais Domésticos e GCA0079 - Manejo e Sustentabilidade de Bacias 
Hidrográficas, conforme anexo. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
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